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Solicita que seja contratado Profissional Psiquiatra
para o atendimento de nossas crianças, pois o
município não tem nenhum profissional, atualmente,
pra atende-las. E a presença desse profissional é
fundamental, pois investir na saúde mental das
crianças significa construir uma sociedade mais
saudável e equilibrada no futuro. 
 
 

 
 

Autor: Sueli Alves Teodoro . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

A Vereadora que este subscreve solicita que seja contratado Profissional Psiquiatra
para o atendimento de nossas crianças, pois o município não tem nenhum profissional,
atualmente, pra atende-las. E a presença desse profissional é fundamental, pois investir na
saúde mental das crianças significa construir uma sociedade mais saudável e equilibrada no
futuro.
 

 
 

Justificativa:
 

Sabemos que a estruturação da atenção à saúde mental infantojuvenil no SUS baseia-
se em diretrizes claras estabelecidas pelo Ministério da Saúde. A Política Nacional de Saúde
Mental orienta as ações voltadas para crianças e adolescentes, priorizando o cuidado em
liberdade e a preservação dos vínculos familiares e comunitários.
 

Diante a saída do profissional que atendia nossas crianças, muitas mães estão nos
procurando preocupadas com a saúde mental de seus filhos, pois os profissionais que
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atendem atualmente em nosso município não atendem as crianças. E todos nós sabemos
a necessidade de psiquiatras infantis que é fundamental para garantir a saúde mental e o
bem-estar das crianças e adolescentes.
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Saúde ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 14 de março de 2026 . 
 

 
 

 
 

Sueli Alves Teodoro
 

Vereador 
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